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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 112/99 GAB/PL 	Bento Gonçalves, 04 de novembro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Juntamente com o presente, encaminhamos 
Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores 
integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 101 que 
"Concede auxílio financeiro à Sociedade Educativa e Cultural Juventude da 
Enologia para atender despesas de reformas na sede da entidade". 

A Sociedade Educativa e Cultural Juventude da 
Enologia, através de seu Presidente, encaminhou ofício solicitando auxílio financeiro 
para atender despesas de reformas na sede da entidade. 

A entidade a ser beneficiada com o auxílio 
realiza diversos eventos como encontros religiosos, esportivos e sociais, cumprindo 
sempre a meta de ser uma entidade representativa. 

Certamente que com as reformas no salão, a 
entidade terá condições de melhorar a qualidade no atendimento aos associados e 
demais pessoas da comunidade. 

Portanto, segue o incluso projeto de lei para 
apreciação dos nobres Edis. 

Sem mais e confiando na aprovação da matéria 
em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

Cordialmente, 

DAR 
	

ZZA 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Vereador 'VAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de outubro 
Nesta Cidade 
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ALA DAS 	/ /1./ 
DATA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL 

GABINETE DO PREFEITO 

Veres Presidente 

PROJETO DE LEI N° 101, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1999. 

CONCEDE AUXILIO FINANCEIRO À 
SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTU-
RAL JUVENTUDE DA ENOLOGIA 
PARA ATENDER DESPESAS DE 
REFORMAS NA SEDE DA ENTIDADE. 

Art. 1° - O Município de Bento Gonçalves concede à 
SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL JUVENTUDE DA ENOLOGIA um auxílio 
financeiro no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 

§ 1° - O auxílio ora concedido refere-se a participação 
financeira do Município para atender despesas de reformas na sede da entidade. 

- 	§ 2° - A entidade beneficiada deverá prestar contas do 
auxílio recebido na Secretaria Municipal de Finanças, até 31 de dezembro de 1999. 

Art. 2° - A despesa decorrente desta lei correrá à conta 
de recursos do orçamento vigente, na seguinte unidade orçamentária: 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
0201.03070212.005 - Auxílios a Distribuir 
3.2.3.3. - Contribuições Correntes -13 

Art 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos quatro dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa e 
nove. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

Processo n° 7390, de 04.11 99 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 
PARECER NQ 108 

Processo 254/99 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 

parecer desta Assessoria Econômica, o Projeto de Lei do Poder Executi 

vo que "Concede auxílio financeiro ã Sociedade Educativa e Cultural ' 

Juventude da Enologia para atender despesas de reformas na sede da en 

tidade". 

Na exposição de motivos o chefe do Executi 

vo justifica a concessão do auxílio eis que a entidade benficiada pos 

suirá melhores condições de melhorar a qualidade no atendimento aos ' 

associados e demais pessoas da comunidade. 

Assim, do ponto de vista econômico, não ve 

mos impedimento para a tramitação e votação. 

Palácio 11 de Outubro, aos nove dias do Mês 

de Novembro de mil novecentos e noventa e nove. 

Econ. FORTIS1•TO JANIR 	ARDO 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves if 

PARECER NQ 208 

Processo 254/99 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 

parecer desta AJU, projeto de Lei do Executivo que "Concede auxílio 

financeiro à Sociedade Educativa e Cultural Juventude da Enologia ' 

para atender despesas de reformas na sede da entidade". 

Pelo projeto, pretende o Executivo, auxili 

ar financeiramente a entidade nas despesas de reformas da sede da ' 

mesma. 

A entidade beneficiada realiza diversos e-

ventos que congregam a comunidade, cumprindo a meta de entidade re-

presentativa e social. 

Assim, do ponto de vista jurídico, não ve-

mos impedimento para a tramitação e votação do projeto. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos nove dias do 

mês de novembro de mil novecentos e noventa e nove. 

Bel. 

(
_______.--------..,„ 

Bel. U YSSES VICENTE TOMASINI 

Bel. FÁBIO FERNANDO MARTINI 

, 

MOD. CM-27 
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Secretário Geral ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.0: 254/99 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Concede auxilio financeiro à 
Sociedade Educativa e Cultu-
ral Juventude da Enologia pa 
ra atender despesas de refor 
mas na sede da entidade. 

Parecer 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e 

Justiça desta Casa, recebe para análise e parecer o processo nQ 254/ 

99, que insere o Projeto de Lei nQ 101, de 04 de novembro de 1999, o 

qual "concede auxilio financeiro à Sociedade Educativa e Cultural Ju 

ventude da Enologia para atender despesas de reformas na sede da en-

tidade", emitindo sobre a matéria o seguinte parecer. 

Considerando a justificativa encaminhada pelo 

Poder Executivo quanto a necessidade de beneficiarmos a entidade pa-

ra que ela possa continuar realizando os diversos eventos que costu-

ma promover, numa sede social que oferecerá melhores condições e ma-

ior qualidade nos serviços prestados, esta Comissão entende que o re 

ferido Projeto de Lei atende a técnica legislativa, uma vez que indi 

ca as rubricas do orçamento vigente que darão cobertura ao 	auxílio 

ora concedido, merecendo portanto, parecer favorável a sua aprovação. 

Sala das Sessões, aos nove dias do mes de novem 

bro de mil novecentos e noventa e nove. 

Vereado HAURI P'IXOTO 
resie-nte 

2 

Vereador à INDO‘GARIELLI 
Vice 'Pr sie ent' 

Vereador EUGENIO RIZ RDO 
Mem1 o Efetivo 



FLS N.° A COMISSÃO ,:44.,....—,A—ggrm„ 

FERNAND) FERRARI - EM 

0.1/ 	/ 	5 
Secretário Geral ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Processo N.°: 254/99 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Concede auxílio financeiro à 
Sociedade Educativa e Cultu-
ral Juventude da Enologia pa 
ra atender despesas de refor 
mas na sede da entidade. 

PARECER: 

Parecer 

Os Vereadores abaixo firmados, integran 

tes da Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após pro-

cederem a análise do processo nQ 254/99 que CONCEDE AUXÍLIO FINANCEI-

RO A SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL JUVENTUDE DA ENOLOGIA PARA ATEN -

DER DESPESAS DE REFORMAS NA SEDE DA ENTIDADE, exaram o seguinte pare-

cer: 

O auxílio ora concedido, no valor de . 

R$ 9.500,00, servirá para atender despesas de reformas na sede da en-

tidade. A entidade beneficiada deverá prestar contas do auxílio rece-

bido na Secretaria de Finanças, até 31 de dezembro de 1999. 

O parecer é favorável a aprovação da re 

ferida matéria. 

Sala das Sessões, 09 ,  e novembro de 

1999. 

Vereado ÊNIO DE PARIS 

Presidente 

Vereador MARIO ABARDO 

/ Vice-Presidente 

// 2./ 

Vereador CLÕRIS PASQU LOTTO 

Membro Efetivo 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 08 de novembro de 1999. 

ORGANIZA A PAUTA DA ORDEM 
DO DIA PARA A SESSÃO ORDINÁ-
RIA DO DIA 09 NOVEMBRO DE 1999. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, Vereador IVAR LEOPOLDO 
CASTAGNETTI, torna público que a pauta da ORDEM DO DIA para a Sessão Ordinária 
do dia 09 de novembro de 1999, com inicio às 18 horas, constam as seguintes 
matérias: 

1. PROCESSO N°254/99 - Concede auxílio financeiro à 
Sociedade Educativa e Cultural Juventude da Enologia para atender despesas de reformas na 
sede da entidade. (VOTAÇÃO ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

2. PROCESSO N°239/99 - Outorga a Medalha do Mérito 
Ecológico Chico Mendes ao Senhor Luiz Augusto Signor; (2aE 3' VOTAÇÃO) 

3. PROCESSO N°271/99 - Denomina via pública; 
(1' VOTAÇÃO) 

4. PROCESSO N°240/99 - Autoriza a Mesa Diretora a 
ingressar em juizo com ação contra a edição da Lei Estadual n°11.375, de 28-09-99, que 
criou o Município de Pinto Bandeira. (VOTAÇÃO ÚNICA) 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, aos oito dias do m,ês de 
novembro de mil novecentos e noventa e nove. 

t ç — 	L 
VereadorfIVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI, 

Presidente. 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 
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Exmo. Sr. 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

VOTAÇÃO: 1/47,1,c-g  

SALA DAS 51=-.• 	ÇI • • • 	5.4  .7. 
DATA 

1 	 L  
reearl.Or 	Presidente 

Os Vereadores abaixo firrnados.,..LV 	
, 

eres-eteBaneadaMm-à-presença-dc--  
V.Exa., após ouvido o Plenário desta Casa, solicita que seja apreciada e votada em Regime de Urgência a 
seguinte matéria: 

1. PROCESSO N°254/99 - Concede auxílio financeiro à Sociedade 
Educativa e Cultural Juventude da Enologia para atender despesas de reformas na sede da entidade. 

Neste termos, 
Pedem deferimento. 

Bento Gonçalves, 08 de novembro de 1999. 
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2' VIA 
CÓPIA AUTÊNTICA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Ofício n°1085/GAB 	 Bento Gonçalves, 10 de novembro de 1999. 

Senhor Prefeito: 

Ao cumprimentá-lo, comunicamos a V.Exa. que na 
Sessão Ordinária realizada no dia 09 de novembro de 1999, o Plenário desta Casa apreciou e 

aprovou o Projeto de Lei n°101/99, de origem executiva, que "Concede auxílio financeiro à 

Sociedade Educativa e Cultural Juventude da Enologia para atender despesas de reformas 

na sede da entidade". 

Sem mais, manifestamos a V.Exa. a nossa estima e 

consideração. 
Atenciosame 

/ 
Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGÚETTI, 

Presidente. 

Exmo.Sr. 

DARCY POZZA 

Prefeito Municipal 

Bento Gonçalves 
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